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Parecer ao Projeto de Lei nº. 115/2025 - Institui e incluiu no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Campo Mourão o mês "Junho Violeta", dedicado a 

conscientização e combate à violência contra a pessoa idosa. 

Autoria: Vereadora Eliane do Café. 

 

 

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII 

c/c o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue: 

 

REDAÇÃO FINAL: 

01) Emendas Substitutivas apresentadas pela Comissão Permanente de 

Legislação e Redação (Ementa, Art. 1º, Art. 4º, Art. 5º e Art. 6º). 

 

Campo Mourão, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 
Amanda Helena da Silva Duarte 

Consultora Legislativa 

 

 

 

http://www.campomourao.pr.leg.br/

		2025-10-22T08:19:53-0300
	AMANDA HELENA DA SILVA DUARTE:060.318.736-64 1




